
ESTADO DE SANTA CATARINA
POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA

OF/PMSC/2025/84936 Lacerdópolis, 14 de outubro de 2025

À Ilma. Sra. Elaine Gotardo
Coordenadora  Executiva  do  Setor  de  Licitações  da  Prefeitura  Municipal  de
Lacerdópolis  –SC

Prezada Senhora Coordenadora,

Em atendimento à solicitação desse Setor de Licitações, apresento, na qualidade de
Comandante da Polícia Militar do Município de Lacerdópolis, o presente estudo técnico
com  estimativa  de  arrecadação  e  justificativa  da  necessidade  de  contratação  de
empresa para remoção e guarda de veículos apreendidos no âmbito municipal.

Inicialmente, cumpre destacar que o Município de Lacerdópolis não possuía, até o
momento,  empresa contratada para execução desse serviço,  o que inviabilizou em
diversas ocasiões o recolhimento de veículos, mesmo diante de situações em que a
medida era legalmente cabível. Dessa forma, o histórico de apreensões anteriores não
reflete a realidade atual,  tendo em vista que muitas vezes deixou-se de efetuar o
recolhimento por ausência de estrutura apropriada.

 Embora se estime que o volume de apreensões não será expressivo, é fundamental que
o Município disponha de serviço de remoção e pátio credenciado,  considerando a
natureza  essencial  dessa  atividade  para  a  segurança  pública  e  a  efetividade  da
fiscalização de trânsito, especialmente nas seguintes hipóteses:

 Infrações administrativas que demandem o recolhimento do veículo;

 Ocorrência de acidentes de trânsito com vítima, nos quais o veículo necessite ser
periciado;

 Crimes de trânsito e demais situações em que se imponha a custódia temporária do
bem.

  
Portanto,  ainda  que  o  retorno  financeiro  seja  modesto,  a  justificativa  para  a
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contratação está amparada na preservação da ordem pública, na segurança viária e no
cumprimento da legislação vigente, e não na arrecadação.

Para fins de atendimento à solicitação do Tribunal de Contas do Estado (TCE/SC), foi
elaborada uma estimativa hipotética anual, conforme os seguintes parâmetros:

 

Tipo de veículo Q u a n t i d a d e
apreedida ano

Valor Remoção
(R$)

Valor Diária
(R$)

Permanencia
Média (Dias)

Motocicleta 12 225,00 22,49 10
Veículo de
Passeio 24 239,03 33,71 10

Veículo de
Utilitário até
4000Kg

2 309,44 44,97 10

Onibus e
Caminhões 1 534,48 53,37 10

*A quantidade especificada na tabela é uma estimativa hipotética para o Município de
Lacerdópolis,  já  os  valores  nela  foram  valores  reais  praticados  no  Município  de
Capinzal SC.

 
O  cálculo  com  base  na  tabela  de  2022  referente  ao  Município  de  Capinzal-SC,
Município este que é sede da Companhia de Polícia Militar ao qual o Grupamento de
Lacerdópolis  faz  parte,  resultou  em estimativa  total  de  arrecadação  anual  de  R$
21.812,38 (vinte um mil, oitocentos e doze reais e trinta e oito centavos).

 
Ressalta-se que este valor tem caráter meramente estimativo, servindo apenas para
subsidiar  o  processo licitatório,  uma vez que é  impossível  prever com precisão a
quantidade e o tempo de permanência de veículos recolhidos ao longo de 12 meses.
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Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos e
subsídios adicionais.

 

Atenciosamente,

 

DIEGO VETORAZI
3º Sargento - Cmt do 2º/2º/2ª/26º BPM
26BPM/2CIA/2PEL/2GP

P
ág

. 0
3 

de
 0

3 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
S

C
 0

00
13

87
1/

20
26

 e
 o

 c
ód

ig
o 

W
U

15
Z

Q
18

.

4



Assinaturas do documento

Código para verificação: WU15ZQ18

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DIEGO VETORAZI (CPF: 008.XXX.389-XX) em 12/03/2026 às 17:22:40
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/09/2023 - 16:52:14 e válido até 14/09/2123 - 16:52:14.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/UE1TQ182MTQxXzAwMDEzODcxXzE0ODMxXzIwMjZfV1UxNVpRMTg= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo PMSC 00013871/2026 e o código
WU15ZQ18 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


